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Secretaria da Segurança Pública 

SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS PÚBLICAS

 PARANÁ EDIFICAÇÕES
CONTRATANTE: PARANÁ EDIFICAÇÕES – PRED.
PROTOCOLO: 17.168.476-5
DOCUMENTO: 1º TACA Nº 0615/2020 – GMS.
CONTRATADA: CONSÓRCIO CA -CEMBRA - ANTUÉRPIA
OBJETO: Prorrogação dos prazos e execução e de vigência e a readequação do 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  20 de fevereiro de 2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 19 de agosto de 2022.
DATA: 25 de fevereiro de 2021.

MARCUS MAURÍCIO DE SOUZA TESSEROLLI
DIRETOR GERAL DA PARANÁ EDIFICAÇÕES

66599/2021

68008/2021

Superintendência Geral de Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA           
E ENSINO SUPERIOR - SETI

TC 017’21 – UNICENTRO – Eprotocolo: 17.409.908-1 –  
SETI/UGF/UNICENTRO - : “Adaptação ás Mudanças Climáticas 
Visando Fomentar o Desenvolvimento Econômico e Agrícola em 
Municípios do Centro-Sul do Estado do Paraná”. Área Prioritária de 
“Agricultura & Agronegócios” definida pelo CCT.  O valor Global 
das despesas para a execução do projeto é de R$ 406.376,00 para o 
período de 24 meses, sendo que a SETI-FUNDO PARANÁ disporá de 
recurso mediante (MCO).”. Este Termo entra em vigor na data 
do presente instrumento e sua vigência terá duração de 28 meses, sendo 
destes 24 meses destinados para execução do projeto. 
Data da Assinatura: 16 de março de 2021 

68010/2021

Autarquias 

COMEC

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

OBRAS PUBLICAS 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
(2º Termo Aditivo ao contrato administrativo n.º 03/2020/COMEC) 
PROTOCOLO: 17.349.451-3 
AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da COMEC, em 02/03/2021. 
ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 03/2020. 
OBJETO DO INSTRUMENTO: O presente instrumento jurídico tem por objeto 
a manutenção da redução de serviços, valores e Prorrogação de Prazo. 
PARTES: Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – COMEC e a 
empresa Incorp Consultoria e assessoria LTDA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e Lei Estadual n.º 
15.608/2007. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: conforme contrato 03/2020. 
VALOR DA REDUÇÃO: R$ 17.778,83 (dezessete mil, setecentos e setenta e 
oito reais e oitenta e três centavos) 
FONTE DE RECURSOS: Dotação Orçamentária 
6731.5069.15.452.12.44905104.00.000000142.1, fonte 142, Natureza 4490-
5100. 
NOTA DE EMPENHO: N.º 20000191 
DATA DE ASSINATURA: 01/03/2021. 
Gilson Santos 
Diretor-Presidente da COMEC 
Decreto Estadual  n.º 060/2019 

67148/2021

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

OBRAS PUBLICAS 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
(Plano Diretor de Tecnologia da Informação -PDTI) 
PROTOCOLO: 15.973.924-4 
AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da COMEC, em 30/09/2019. 
ESPÉCIE: Plano diretor de Tecnologia da Informação – PDTI/Comec. 
OBJETO DO INSTRUMENTO: O presente instrumento elabora o primeiro 
plano diretor de tecnologia da Informação da Coordenação da Região 
Metropolitana de Curitiba -Comec para o período de três anos, compreendido 
entre 01/01/2020 a 31/12/2022.  
PARTE: Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – COMEC  
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n.º 10.143/2018 e 8.943/2018 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2020 a 31/12/2022. 
Gilson Santos 
Diretor-Presidente da COMEC 
Decreto Estadual n.º 060/2019 

65668/2021
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